
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
Publicação Oficial da Estância Turística de Santa Fé do Sul, conforme Legislação Municipal

IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA

SANTA FÉ DO SUL

SUMÁRIO
Poder Executivo 2 .................................................................................................................. 

Advertências / Notificações 2 ....................................................................................... 
Notificações 2 ............................................................................................................. 

Quinta-feira, 26 de março de 2026 www.santafedosul.sp.gov.br Ano VI | Edição nº 992A

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

IL
IA

N
 M

A
R

A
 A

LV
E

S
 G

A
R

C
IA

 (
C

P
F

 *
**

19
46

78
**

) 
em

 2
6/

03
/2

02
6 

às
 1

6:
48

:5
7 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/4
5c

4-
d7

d7
-4

09
f-

ab
91

-7
5



IMPRENSA OFICIAL - SANTA FÉ DO SUL Quinta-feira, 26 de março de 2026 Ano VI | Edição nº 992A | Página 2 de 2

Município de Santa Fé do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Advertências / Notificações
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Notificações

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SANTA FÉ DO SUL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Santa Fé do Sul - SP.,

representada neste ato pela  Secretaria  de Obras e
Serviços Públicos em suas atribuições legais, vem por
meio  deste  NOTIFICAR  todos  os  proprietários  de
terrenos sem construção situados na zona urbana ou
de extensão urbana do município para que executem
no  prazo  máximo  de  10  dias  a  partir  da  data  de
publicação  desta,  a  limpeza  dos  terrenos  que  não
apresentarem  condições  mínimas  de  higiene,
realizando roçagem/capina periódica da vegetação e
mantendo-o livre de entulhos.

Transcorrido o prazo previsto,  a Municipalidade
fica  autorizada  a  providenciar  a  capina  do  terreno,
devendo  o  proprietário  arcar  com os  custos  deste
serv iço,  tudo  em  conformidade  com  a  Le i
Complementar nº 342, de 13 de março de 2019 e Lei
Complementar nº 354, de 24 de março de 2021.

Secretaria de Obras e Serviços Públicos – Setor de
Fiscalização de Postura Municipal.
Estância Turística de Santa Fé do Sul, 26 de março de

2026.
Braz Odair Bello - Secretário de Obras e Serviços

Públicos
.................................................................................................
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